
LEI  Nº  13.960,  DE  14  DE  ABRIL  DE  2005

(Projeto de Lei nº 507/03, do Vereador Alcides
Amazonas - PC do B)

Oficializa a Feira de Arte, Artesanato,
Antiguidades, Gastronomia, Cultura e
Lazer da Praça da República, no Muni-
cípio de São Paulo, e dá outras provi-
dências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, em sessão de 15 de março de 2005, decretou
e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Passa a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do
Município de São Paulo a Feira de Arte, Artesanato, Antigui-
dades, Gastronomia, Cultura e Lazer da Praça da República.
Art. 2º (VETADO)
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que
couber, no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua
publicação.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,  aos  14  de  abril
de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
CARLOS AUGUSTO MACHADO CALIL, Secretário Municipal de
Cultura
WALTER MEYER FELDMAN, Secretário Municipal de Coorde-
nação das Subprefeituras
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  14  de
abril  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI  Nº  13.961,  DE  14  DE  ABRIL  DE  2005

(Projeto de Lei nº 276/04, do Vereador Ricardo
Montoro - PSDB)

Institui o Dia Mundial da Caminhada, no
Município de São Paulo, e dá outras
providências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Datas e Eventos
do Município de São Paulo o primeiro domingo do mês de ou-
tubro como o Dia Mundial da Caminhada.
Art. 2º No Dia Mundial da Caminhada serão programados ro-
teiros culturais, turísticos e ecológicos, com o propósito de
conscientização sobre a importância dos exercícios físicos para
uma vida mais saudável.
Art. 3º Os eventos promovidos serão desenvolvidos sob a inspi-
ração de tema de interesse esportivo, ambiental, cultural ou
turístico, a ser definido pelas organizações participantes, com
antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data do evento.
Art. 4º O evento central do Dia Mundial da Caminhada será a
realização de caminhadas abertas à população, com percursos
alternativos, com roteiros de extensão e características ade-
quados para acomodar as diferentes condições de capacidade
física dos participantes.
Parágrafo único. Na definição dos roteiros deverão ser obser-
vados critérios que privilegiem:
a) as limitações das pessoas portadoras de necessidades espe-
ciais, dos idosos e das crianças;
b) a inexistência de obstáculos ou elementos que possam gerar
risco de acidentes;
c) a segurança e o bem-estar dos participantes.
Art. 5º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de
90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação e envi-
dará esforços para contribuir com a organização do evento.
Art. 6º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,  aos  14  de  abril
de  2005,  452º da fundação de São Paulo.

JOSÉ SERRA, PREFEITO
MARCO ANTONIO CAPOVILLA TORTORELLO, Secretário Muni-
cipal de Esportes, Lazer e Recreação
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  14  de
abril  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO  Nº  45.834,  DE  14  DE  ABRIL  DE  2005

Suspende o expediente nas repartições
públicas municipais no dia 22 de abril
de 2005 e determina a compensação
das horas não trabalhadas, na forma
que especifica.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica suspenso o expediente na Administração Pública
Municipal, Direta e Indireta, no dia 22 de abril de 2005.
Art. 2º. Em decorrência do disposto no artigo 1º deste decreto,
deverão os servidores compensar as horas  não trabalhadas,
na proporção de 1 (uma) hora/dia, a partir de 18 de abril de
2005, sem prejuízo do cumprimento da jornada de trabalho a
que estiverem sujeitos.
§ 1º. A compensação, a critério da chefia imediata, deverá ser
feita no início ou final do expediente.
§ 2º. Os servidores que não se encontrarem em exercício no
período da compensação deverão efetiva-lá a partir do dia em
que reassumirem suas funções.
§ 3º. A não compensação, total ou parcial, das horas de tra-
balho acarretará os descontos pertinentes e, se total, também
o apontamento de falta ao serviço no dia 22 de abril de 2005.
Art. 3º. Excetuam-se do disposto neste decreto as unidades
cujos serviços não possam sofrer solução de continuidade, as
quais deverão funcionar normalmente no dia 22 de abril de
2005.
Parágrafo único. A critério do Titular de cada Órgão, poderá
ser instituído plantão nos casos julgados necessários, ou esta-
belecido horário diferenciado para os servidores que cumprem
horário distinto daquele padronizado no Decreto nº 33.930, de
13 de janeiro de 1994.
Art. 4º. Caberá às autoridades competentes de cada Órgão fis-
calizar o cumprimento das disposições deste decreto.
Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  14  de  abril
de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
JANUARIO MONTONE, Secretário Municipal de Gestão
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  14  de
abril  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO  Nº  45.835,  DE  14  DE  ABRIL  DE  2005

Dá nova redação ao artigo 1º do De-
creto nº 43.194, de 14 de maio de
2003.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
D E C R E T A:
Art. 1º. O artigo 1º do Decreto nº 43.194, de 14 de maio de
2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para
serem desapropriados judicialmente ou adquiridos me-
diante acordo, os imóveis particulares situados no Dis-
trito de Raposo Tavares, necessários à implantação de
Centro Educacional Unificado - CEU, contidos na área
de 17.000m2 (dezessete mil metros quadrados), delimi-
tada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-11-12-13-14-15-16-
17-10-1, indicado na planta P-27.722-C3, do arquivo
do Departamento de Desapropriações, a qual, rubri-
cada pelo Prefeito fica fazendo parte integrante deste
decreto.”(NR)

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no or-
çamento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  14  de  abril
de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, Secretário Municipal
dos Negócios Jurídicos
Publicado na Secretaria do Governo Municipal,  em  14  de
abril  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO  Nº  45.836,  DE  14  DE  ABRIL  DE  2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$  950.000,00, de acordo com a Lei nº
13.942/04 

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de
2.004, e visando a devolução do saldo financeiro não utilizado
dos convênios nº 816.169/2003 (Ed. Especial), nº
804.142/2003 (Ens. Fundamental) e nº 820.005/2003 (Paz nas
Escolas) ao MEC/FNDE, bem como do Programa Brasil Alfabeti-
zado - 2004,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 950.000,00 (no-
vecentos e cinqüenta mil reais), suplementar às seguintes do-
tações do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR
16.10.12.128.0130.2180 Formação e Aperfeiçoamento dos 

Profissionais da PMSP
33909300.02 Indenizações e Restituições 70.000,00

16.10.12.122.0302.2829 Escola Aberta, Vida e Recreio nas Férias
33909300.02 Indenizações e Restituições 30.000,00

16.10.12.361.0301.2826 Movimento de Alfabetização de 
Jovens e Adultos - MOVA

33909300.02 Indenizações e Restituições 850.000,00

950.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR
16.10.12.128.0130.2180 Formação e Aperfeiçoamento dos 

Profissionais da PMSP
33903900.02 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 70.000,00

16.10.12.122.0302.2829 Escola Aberta, Vida e Recreio nas Férias
33903900.02 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 30.000,00

16.10.12.361.0301.2826 Movimento de Alfabetização de Jovens
e Adultos - MOVA

33903900.02 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 850.000,00

950.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em  14  de  abril
de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  14  de
abril  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO  Nº  45.837,  DE  14  DE  ABRIL  DE  2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$  14.926,83, de acordo com a Lei nº
13.942/04 

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de
2.004, e visando o atendimento de despesas de exercícios an-
teriores,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 14.926,83 (qua-
torze mil, novecentos e vinte e seis reais e oitenta e três cen-
tavos), suplementar à seguinte dotação do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR
12.10.15.122.0251.2304 Administração Geral da Secretaria 

Municipal das Subprefeituras
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 14.926,83

2 Item - Executivo
1 Sub.Item - Empenhos Cancelados - 

Decreto nº 45.664/04

14.926,83

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR
12.10.15.122.0251.2301 Programa de Apoio Técnico

33903900.00 Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.926,83

14.926,83

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em  14  de  abril
de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  14  de
abril  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

PORTARIA 3362, DE 14 DE ABRIL DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar, a partir de 4.4.2005 à 6.6.2005, o senhor GUSTAVO
BEUTENMULLER, RF 627.485.4.00, para responder pelo cargo
de Chefe de Seção Técnica, ref. DAS-10, da Seção Técnica de
Estudos Ambientais, da Divisão Técnica de Planejamento Am-
biental, do Departamento de Educação Ambiental e Planeja-
mento, da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente,
constante das Leis 11.426/93 e 13.169/01.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de abril
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 3363, DE 14 DE ABRIL DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Cessar, a partir de 4.4.2005, os efeitos do ato que designou o
senhor TARCISIO ALVES FRAGOSO, RF 503.579.1.02, para res-
ponder pelo cargo de Chefe de Seção Técnica, ref. DAS-10, da
Seção Técnica de Estudos Ambientais, da Divisão Técnica de
Planejamento Ambiental, do Departamento de Educação Am-
biental e Planejamento, da Secretaria Municipal do Verde e do
Meio Ambiente, constante das Leis 11.426/93 e 13.169/01.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de abril
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 3364, DE 14 DE ABRIL DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a partir de 18/3/2005, a senhora ILIAMAR PRETO
LEITE, RF 676.281.6.04, do cargo de Assistente Técnico II, ref.
DAS-11, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal do
Verde e do Meio Ambiente, constante das Leis 11.426/93 e
13.169/01.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de abril
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 3365, DE 14 DE ABRIL DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a partir de 28/3/2005, o senhor HANS DIETER TEMP,
RF 706.036.0.02, do cargo de Chefe de Seção Técnica, ref.
DAS-14, da Assessoria de Cooperação Externa, do Gabinete do
Secretário, da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de abril
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 3366, DE 14 DE ABRIL DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Tornar sem efeito o Título de Nomeação 1326, de 23 de março
de 2005, publicado no DOC de 24 de março de 2005.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de abril
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 3367, DE 14 DE ABRIL DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar, a partir de 28.3 a 6.6.2005, o senhor GILBERTO GIO-
VANNETTI, RF 559.946.6.01, para responder pelo cargo de
Agente de Controle Ambiental, ref. DAS-10, da Divisão Técnica
de Controle Ambiental, do Departamento de Controle da Qua-
lidade Ambiental, da Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente, constante das Leis 11.426/93 e 13.169/01.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de abril
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 3368, DE 14 DE ABRIL DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar, a partir de 28/3/2005, a senhora VERA LUCIA DOS
SANTOS GONZALEZ, RF 653.497.0.00, para responder pelo
cargo de Agente de Controle Ambiental, ref. DAS-10, da Di-
visão Técnica de Controle Ambiental, do Departamento de
Controle da Qualidade Ambiental, da Secretaria Municipal do
Verde e do Meio Ambiente, constante das Leis 11.426/93 e
13.169/01.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de abril
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 3369, DE 14 DE ABRIL DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a partir de 1/4/2005, o senhor ROMUALDO HOMO-
BONO PAES DE ANDRADE, RF 715.994.3.00, do cargo de As-
sessor Técnico, ref. DAS-12, do Gabinete do Secretário, Secre-
taria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, constante das
Leis 11.426/93 e 13.169/01.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de abril
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 3370, DE 14 DE ABRIL DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a partir de 28.3.05, o senhor HENRI MICHEL DO
AMARAL LESBAUPIN, RF 712.969.6.00, do cargo de Diretor de
Divisão Técnica, Ref. DAS-12, da Divisão Técnica de Políticas
Públicas, da Divisão Técnica de Planejamento Ambiental, da
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, constante
da Lei 11.426/93, com alterações expressas na Lei 13.169/01.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de abril
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 3371, DE 14 DE ABRIL DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, e a partir de 1/3/2005, a senhora CLAUDIA
GIBELI GOMES, RF 697.248.9.01, do cargo de Assistente Téc-
nico II, ref. DAS-11, da Assistência Técnica, do Gabinete do Di-
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